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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

NOTA OFICIAL CEF

 

A Comissão Eleitoral Federal (CEF) do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
(Confea), reunida nesta data, informa aos profissionais do Sistema Confea/Crea e Mútua que todos os
seus atos e das respec�vas Comissões Eleitorais Regionais (CER), são juridicamente perfeitos, válidos e
eficazes.

Conforme Deliberação con�da nos autos Nota Oficial CEF 0353867, de 10 de junho de
2020, o Processo Eleitoral 2020 permanece em curso. Porém, por força da Ordem Liminar con�da nos
autos nº 1033688-52.2020.4.01.3400, o qual o CONFEA deu-se por in�mado aos 13 de junho de 2020,
comunicamos a suspensão da data de votação con�da na Decisão nº PL-0535/2020, que aprovou a
Deliberação nº 90/2020 a qual fixou o dia 15 de julho de 2020 para as Eleições Gerais do Sistema
Confea/Crea e Mútua.

Ao tempo oportuno, a CEF apresentará nova data, nos limites da Decisão con�da nos autos
nº 1033688-52.2020.4.01.3400, com os ajustes necessários ao Calendário Eleitoral. Ressaltamos que
permanecerão sendo adotadas todas as medidas preven�vas apontadas pelos órgãos de saúde
(protocolo sanitário) em favor de todos os profissionais.

 

Brasília - DF, 13 de julho de 2020.

 

Comissão Eleitoral Federal – CEF

SEPN 508, Bloco A – CEP 70.740-542 – Brasília – DF / (61) 9 9197-0496

cef@confea.org.br - h�p://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos de Laet Simões Oliveira, Conselheiro(a) Federal,
em 13/07/2020, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Annibal Lacerda Margon, Conselheiro(a) Federal, em
13/07/2020, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Mello de Araújo, Conselheiro(a) Federal,
em 13/07/2020, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por João Bosco de Andrade Lima Filho, Conselheiro Federal,
em 13/07/2020, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Vilhena Paiva, Coordenador(a)
Adjunto(a), em 13/07/2020, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0354171 e
o código CRC 4BF9222F.
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